
I. 

İpmb 
DA JUSTIFICATIVA: 

TERMO DE REFERENCIA 

2. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que o Instıtuto de Previdència do Municipio de Baiño Pará, neccssita de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS TÉCNICOS EM ASSESSORIA 
PREVIDENCIÁRIA, ELABORAÇÃO DA AVALIACÃO ATUARIAL, ELABORAÇÃO E EMISSÁO DO 
DEMONSTRATIVO DA POLITICA DE INVESTIMENTO DPIN PARA INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO MUNIcÍPIO DE BAIÃO. pclo periodo de 12 (dozc) meses. Como não há profissionais 
qualificados no quadro de servidores para atender complexa demanda, faz-sc nccessária a 
contrataçåo de prestador de serviço comprovadannente qualificado e com experiència para 
realizar serviços especializados em assessoria previdenciária. 

EFis:22 8 

Diante dessa necessidade, não podemos corer o risco de cometer errOs, falhas ou 
imegularidades na execução dos atos por falta de conhecimento ou por ausência de uma 
orientação segura. pois as consequências podem ser muito graves, especialmente porque os 
órgãos incumbidos constitucionalmente de fiscalizar os atos desta Autarquia, emitir parecer 
sobre as contas anuais e julgar as contas dos responsáveis, estão cada vez mais aparelhados e 
exıgentes, razão pela qual julgo prudente e necessária à abertura de processo licitatório para 
contratação especializada, comprovadamente qualificada e com experiência para realizar 
serviços especializados em assessoria previdenciária 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

RUSRICA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS EM ASSESSORIA 

PREVIDENCIÁRIA, ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL, ELABORAÇÃO E EMISSÃO DO 
DEMONSTRATIV0 DA POLITICA DE INVESTIMENTO DPIN PARA INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA 
DO MUNICÍPIO DE BAIÃO. 

IPMB 

3.1. Atender as necessidades por Assessoramento e Consultoria Previdenciária do Instituto de 
Previdência do Município de Baião - Pará. 

3.2. Os serviços deverão ser iniciados após assinatura do contrato e recebimento da Ordem de 

Serviço. 
2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as exigências constantes no presente 

Termo de Referencia, devendo ser atendidas as orientações do Instituto de Previdência do 

Município de Baião – Pará, por meio do servidor designado para tal fnalidade. 
2.2. Promover agilidade na proposição de todos os procedimentos necessários para a 

concretização da proposta apresentada, objeto do Contrato, de modo a conduzi-los 
eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, 
no 

prazo determinado., 
2.3. 0 Serviço será recusado caso haja incompatibilidade nas especificações contidas na 
proposta da Contratada ou apresentarem avarias. 
2.4. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo 

ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou 
causar por si 

ou por seus empregados ao Instituto ou terceiros; 
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3.1. Para cxcuçao do TVIÇO propnaro á devsdr a ONTRATADA vzr meal de 
RS 4 250,00 (quatro ml duzento% c cInquenta res) mennal alzrdo o vzir de RS 
51 000,00 (cnquenta c umn ml reas) 
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4. 

3.2. As despesas cventuais necessárias an bom e fiel cumprinentr do Otyeto ese Terr e 
Referencia tars como deslocamentos, hospedapens. alnemtação. loaçān de viculs u 
por conta da CONTRATADA 

4.1. 

5. 

Em decorrência dos serviços especializados prestados, ben O pelo z5ESKTZIEOe 
consultoria Previdenciária, do Instituto de Previdéncia do Mumcipio de Baa - Paa 
espccıficado na cláusula seguinte. 

(OMPOsIC ÅO DE PRECO DS SERVI(OS: 

6. 

6.1. 

VALOR DO CONTRATO: 

5.1. Os rccursos para atendimento dos encargos previstos Dessa presação de seviço 
correrão sob a cobertura das dotações orçamentáias em anexo previsas DO OTÇATITto fiscal 
Vigente. 

DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRJAS 

6.1.3. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Além daquelas determinadas no contrato a ser fimado: 

6.1.1. Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou docunentos a que ive asso 
no decorrer dos serviços e não transmitir quaisquer infoTmações a terceiros sem autorzaao, por 
escrito, da contratante. 
6.1.2. Arcar com todoS os encargos trabalhistas, previdenciarios. fiscas ahants ia 

prestaçã dos serviços, não transferindo a CONTRATANTE a responsabiidade po s 
pagamento, nem onerando o objeto do contrato. 

Arcar com todas as despesas oriundas da prestação dos serviços 
6.1.4. Manter sob sua guarda e total responsabiidade eventuais documentos disponibihzais 
pelo Instituto. 
6.1.5. Prestar os serviços de consultoria Previdenciária em observåncia à éia rofiional 
avocando para si total responsabilidade quanto ao ajuizamento de eventuais açies bem eomo 
acompanhamento do andamento dos processos. 
6.1.6. Responder integalmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa sua ou dos seus prepotos 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
6.1.7. Manter, durante o periodo de vigência do contrato, em comparibilidade com s 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
Inexigibilidade de licitação. 
6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçòes 
assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuencia da 
CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada. 
7.1.10. Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados: 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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7.1. Proporcionar todas as facilidades para quc a contratada possa desempenftax o&BRBeos 
Contratados, de foma satisfatória 

İpmb 
7.2. Efetuar regulamncnte o pagamento do obicto contratado. desde quc estabelecidas as 
condiçòcs regidas no contrato. 
7.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialımcnte designado, o cumprimento 
das obrngaçòes da CONTRATADA, sob o aspccto qualitativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas: 
7.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
iregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja substituido, reparado ou corrigıdo; 
7.5. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente, 
7.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as nornas administrativas e financeiras em vigor; 

7.8. 

7.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços 
adquiridos, 

8. 

Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referencia e posteriormente Contato Administrativo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, preposto ou 
subordinados. 

a) 

GAO D 

RU3RKCA 

9. 

8.1. No caso de inexecução total ou parcial do objeto previsto na proposta, execução em 
desacordo com o estabelecido ou descumprimento das obrigações contratuais, a Contratante 
pode garantir a prévia defesa e observada à gravidade da ocorrência, aplicar à Contratada as 
seguintes sanções: 

DAS PENALIDADES 

advertência; 
b) multa de até 10% sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de quinze dias, 
contados da comunicação oficial; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior ao da vigência do contrato; 
8.2. Fica facultada a defesa prévia da contratada, em qualquer caso de aplicação de 

penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

9.2. 

8.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da, devidamente CƠNTRATADA comprovada 
perante a CONTRATANTE. 
8.4. 
Contrato. 

10. 

As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no 

DA VIGENCIA DO CONTRATO 
9.1. O contrato terá vigência até 31/12/2026, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da lei 14.133/21. 

A Extinção Contratual poderá ser feita conforme, art 137 e 139 da lei 14.133/2 1. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.1. Os paganmentos das obngaçdcs omundas do contto serdo efetuados até no ihxutdo 
(Trinta) das apos a aprescntaço dos seguntes documentos 
10.1.1. Nota Iiscal emitida cm nome da (ONTRATANTE: 
10.1.2. Ordem de Serviços, 
10.1.3, Ateste do fiscal do contrato. 
10.2. Os pagamentos serdo ctetuados mediante crédito 

ONTRATADA, or ondem bancária, contone dados formeccidos pela mesna. 
10.3. ocONTRATANTE poderá deduzir do montante n pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizaçdes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
10.4. Ocomendo emo no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para queo tomecedor tome as medidas necessárias, passando O prazo para o pagamento 
a ser contado a partir da data da reapresentaçåo do mesmo; 
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cnquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere dircito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

Baião (PA), 05 de Janeiro de 2026. 

11.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por servidor designado por meio 
de portaria Instituto de Previdência do Municipio de Baião- Pará, à qual competirá velar pela 
perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no contrato, inclusive quanto à 
aplicaçâo das penalidades previstas na legislação em vigor, em conformidade com o previsto no 
Contrato e na proposta da CONTRATADA. 

Renedito N. Batista Filho Diretor Presidente iPMB 
Portaria N° 0712025-GP 

RUBRCA 

conta-corrente 

Benedito Núnes Batista filho 
Presidente 

Instituto de Previdência do Municipio de Baião - PA 
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